
25/02/2022 10:52 SEI/UFMG - 1280082 - Portaria

https://sei.ufmg.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1366804&infra_sistema… 1/1

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 1275, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022

  

Comissão Examinadora do Concurso
Público de Professor Adjunto A, nível 1, do
Departamento de Fotografia e Cinema -
área de conhecimento: Teoria e História do
Cinema.

O Diretor da Escola de Belas Artes da Universidade Federal de Minas Gerais, no uso de suas atribuições
que lhe confere a Portaria nº 2773 de 16 de abril de 2021, da Magnífica Reitora, publicada no Diário
Oficial da União de 19 de abril de 2021, Seção 2, pág. 28 e considerando o Despacho EBA-FTC 1259936 e
o email do Departamento de Fotografia e Cinema datados de 17 de fevereiro de 2022, resolve: 

 

Nos termos do ar�go 12 da Resolução Complementar nº 02/2013 do Conselho Universitário designar os
Professores Luis Moraes Coelho como membro pertencente ao Departamento de Fotografia e Cinema e
Adriano Medeiros da Rocha, Erika Savernini Lopes, Geórgia Cynara Coelho de Souza e Sheila Schvarzman
como membros não pertencentes ao Departamento, como �tulares; Ana Lúcia Menezes de Andrade
como membro suplente pertencente ao Departamento de Fotografia e Cinema e Cássio dos Santos
Tomain como membro suplente não pertencente ao Departamento, para comporem a Comissão
Examinadora do Concurso Público de Professor Adjunto A, nível 1, do Departamento de Fotografia e
Cinema - área de conhecimento: Teoria e História do Cinema, que será instalada no dia 18 de março de
2022, às 10 horas e 30 minutos por videoconferência na Plataforma RNPConferência ou, em caso de
problemas técnicos, Plataforma Microso� Teams ou Google Meet. 

 

Esta portaria altera em parte a PORTARIA Nº 1136, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022.

 
Prof. Dr. Cris�ano Gurgel Bickel

Diretor da Escola de Belas Artes da UFMG

Documento assinado eletronicamente por Cris�ano Gurgel Bickel, Diretor(a), em 25/02/2022, às
10:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1280082 e
o código CRC 4D9ABD9F.
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